
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1509886 - SP 
(2019/0147888-7)
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE ARARAS 
ADVOGADOS : JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR FILHO E 

OUTRO(S) - SP205504 
    DOMINGOS ALBERTO CARPINI JUNIOR  - 

SP283724 
    BRUNO THIM  - SP283329 
    JULIANA GUARNIERI BASSI  - SP309829 
AGRAVADO  : FRANCISCO ANTONIO HENRIQUE BARBOZA E 

SILVA 
ADVOGADO : ERLESON AMADEU MARTINS  - SP255126 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 
ÉGIDE DO NCPC. RECURSO INTEMPESTIVO. RECURSO 
ESPECIAL INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO NCPC. 
SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS NO TRIBUNAL 
ESTADUAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
FERIADO LOCAL, POR DOCUMENTO IDÔNEO. 
ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 
SEGUNDA-FEIRA DE CARNAVAL. INOCORRÊNCIA DE 
FERIADO NACIONAL. RECESSO NO STJ. IRRELEVÂNCIA 
PARA VERIFICAÇÃO DE TEMPESTIVIDADE DE 
RECURSO INTERPOSTO NA ORIGEM. LEIS NÃO 
APLICÁVEIS À JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do 
Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na 
sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março 
de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
forma do novo CPC.
2. A Corte Especial assentou, em Questão de Ordem no REsp nº 
1.813.684/SP, o entendimento de que é possível a comprovação da 
tempestividade do recurso, em momento posterior, na hipótese do 
feriado de segunda-feira de Carnaval, mas não quanto aos demais 
feriados.
3. É relevante salientar que os recursos interpostos na instância de 
origem, mesmo que endereçados a esta Corte Superior, observam o 
calendário de funcionamento do tribunal local, não podendo se 
utilizar, para todos os casos, dos feriados e das suspensões 
previstas em Portaria e no Regimento Interno do Superior Tribunal 
de Justiça, que muitas vezes não coincidem com os da Justiça 
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estadual (AgRg no AREsp 700.715/MG, Rel, Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cuevas, Terceira Turma, j. 17/5/2016, DJe 23/5/2016).
4. O feriado da segunda-feira de Carnaval, nos termos das Leis 
Federais nºs 5.010/1966 e 11.697/2008, não se aplica à justiça 
comum estadual.
5. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Moura Ribeiro
Relator
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